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RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 18.08.2025 (Segunda-feira) , às 09:00hs.

AGUARDA PARECER:

PL 31/2025 - Cria a Política de Incentivo a Contratação de Mulheres acima de 60 anos de idade.
Autoria: Manoela Couto.
Relatoria:  Padovan. Distribuição em 14/07/2025.

PL 89/2025 - Institui o Programa “Autismo no Esporte” no Município de Uruguaiana e dá outras providências.
Autoria: Paulo Kleinubing.
Relatoria: Celso 16/06 distribuição. 

PL 90/2025 - Institui o Programa de Turismo Acessível no Município de Uruguaiana e dá outras providências. 
Autoria: Paulo Kleinubing
Relatoria: Celso. 16/06 distribuição. 

PL 106/2025 - Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 4016/2010, para dispor sobre o trânsito, a contenção e a responsabilidade dos tutores no uso de espaços públicos por animais domésticos no Município de Uruguaiana.
Autor: Paulo Kleinubing.
Relatoria: Celso Duarte. Distribuição em 14/07/2025.

PR 02/2025 - Dispõe sobre a regulamentação da Verba de Apoio à Atividade Parlamentar no Gabinete do Vereador e dá outras providências. 
Autoria: Ver. Brite, Lilian Cuty, Mano Gás, Márcia Fumagalli, Stella Luzardo.
Relatoria: Adenildo Padovan.






Votar parecer:

PL 113/2025 - Declara de Utilidade Pública a Igreja Pentecostal Cristo Vive
Autor: Mano Gás.
Relatoria: Luis Fernando Brite.  

PL 115/2025 - Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Stella Luzardo.

Distribuir:

PL 97/2025 - Institui o programa municipal de enfrentamento e prevenção à violência doméstica e familiar, sexual e de gênero contra a mulher nas escolas da rede municipal de ensino, o protocolo e identificação e encaminhamento de casos de violência detectados no ambiente escolar e protocolo do uso do violentômetro no município de Uruguaiana/RS e dá outras providências.
Autor: Paulo Inda Kleinubing.
Relatoria: 
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